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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 052/2025
Processo Administrativo Nº 510/2025

Valor total: R$ 240.000,00
Objeto: Contratação da Distribuidora - Cooperativa de Distribuição de Energia Teutônia - CERTEL ENERGIA, CNPJ n° 09.257.558/0001-21, com sede à Rua Pastor Hasenack, n° 370, bairro Teutônia, Teutônia/RS, para prestação de serviço público de energia elétrica para unidade consumidora do grupo B - com a  finalidade de "Iluminação Pública" para Municípios, na forma de contrato de Adesão - definição das condições da prestação e utilização do serviço público de energia elétrica entre a distribuidora e o consumidor/Município de Boa Vista do Sul, de acordo ao contido nas Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. A contratação pretendida tem como parâmetro a estimativa do valor pago nos meses de janeiro a setembro/2025.
	Empresa(s) contratada(s)
	CNPJ/CPF
	Valor Total

	COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL
	09.257.558/0001-21
	R$ 240.000,00


Ratifico e homologo o presente procedimento Licitatório, com base no Art. 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante a contratação de empresa com o fim de dar atendimento ao objeto referido na Solicitação de Compra de Material/Serviços nº 2025/2420.
Formalize-se o respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação e publique-se, na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, 17 de novembro de 2025.
PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI
PREFEITA MUNICIPAL
Rua Emancipação, 2.470 – Centro – Fone/Fax: (54) 3435-5366 – E-mail: boavistadosul@boavistadosul.rs.gov.br – BOA VISTA DO SUL - RS
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